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AUTÓGRAFO N.° 1054, DE 28 DE ABRIL DE 2020.
PROJETO DE LEI N.º 064/2020.

[bookmark: _GoBack]Institui a Bolsa Merenda, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

	Art. 1º Fica instituída a Bolsa Merenda, benefício de natureza financeira destinado às famílias dos alunos da rede pública municipal de ensino, como alternativa à merenda escolar enquanto estiverem suspensas as aulas em razão da pandemia do novo coronavirus.

	Art. 2° A Bolsa Merenda terá o valor mensal de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) por aluno regulamente matriculado na rede pública municipal de ensino.

	Art. 3° O valor da Bolsa Merenda será transferido às famílias por meio de cartão magnético individual emitido em nome do aluno e entregue diretamente ao seu responsável legal pela Secretaria Municipal de Educação.

	Parágrafo Único – O crédito transferido por meio do cartão magnético disposto no caput será utilizado exclusivamente para aquisição de produtos do gênero alimentício. 

	Art. 4° Em virtude da urgência em garantir a segurança alimentar dos alunos prejudicados pela falta da merenda escolar em razão da suspensão das aulas, fica o Poder Executivo autorizado a dispensar o processo licitatório que vise a implantação da Bolsa Merenda.

	Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama, 28 de abril de 2020.
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